
PÀIJ DOS FERROS
Gcôinete do Prefeito

PROJETODELEIN' Z"Zq t2024

INSTITUI, NO ÂN,rNrrO »O NTUXICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN,
O INCENTIVO DO COMPONENTE DE QUALIDADE NA ATENÇÃO
pRrMriRrA À saúoB - Aps, PARA As EeuIpEs nn s.lú»B »a
raurÍr,ra @sF), EeurpES DE ÀTENÇÃo rnruÁrua plr;,
AGENTES couuxrrÁRros DE s,tú»r (ACs), EeuIpEs DE
saú»n BUCAL (EsB) E Eeurpc MULTrpRoFrssroNAL NA
.lrrxçÃo pruuÁnre À saú»p @MULTT) c nÁ ournas
pnow»Êxcr.l,s.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, NO U§O 69 5r,Aq .tribUiçõC'
legais previstas na Lei orgânica do Município, faz saber que a câmara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei:

Art' l" Fica criado no âmbito da secretaria Municipal de saúde de pau dos Fenos/RN, o Incentivo
do componente de Quaridade na Atenção primríria à saúde - Aps, a ser pago mensalmente aos
profissionais d^ Equipes de Saúde da Família - ESF, Eqüpes de Atençâo primária - EAp, Eqúpes
de saúde Bucal - ESB, Agentes comrmitrírios de saúde - ACS e Eqúpe Multiprofissional na
Atenção Primríria à Saúde (eMulti).

Parágrafo único' o Í)agamento do Incentivo do componente de eualidade na Atenção prinrária à
saúde - APS, fica condicionado aos repasses do Fundo Nacional de saúde - FNS ao Fundo M'nicipal
de Saúde - FMS de Pau dos FerroVRN.

AÍl' 2. Fazendo jus o Município ao pagarnento por quari.rade instituído pero componente de
Qualidade na Atenção Primrí.ria à saúde - APS, em decorrência do atingimento dos indicadores
(Portaria a ser publicada) que fazem parte .lâs áÍeas temáticas previstas na portaria GM/MS N". 3.49
de l0 de abril de 2024, conforme anexo I da presente Lei, tendo o valor aplicado da seguinte forma

§ 1". Para as Equipes de saúde da Família (ESF), Equipes de Atenção primiária (EAp) e Agentes
comuniuários de saúde (ACS), z0% dos valores repassados serão pagos aos servidores rotados "lJ

P refe itura Mu ni c ip al de Pau dos Ferros - CNpJ: 08.148-42 t/000t _76 
| ÁV. Genilio yargas, 1323 _ Centro



PAt,,DOSFERROS
@inete do Prefeito

cadastrados no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES), de forma igualitária
enquanto que os 307o restantes 5srão utltizadzs pelo Município no custeio das próprias eqúpes,
mediante alcance das metas, por cada Equipe que receberão o incentivo mensalmente, estabelecidas

pelo alcance dos lndicadores (portaria a ser publicada) que fazem parte das rireas temáticas previstas

na Portaria GM/MS N". 3.493, de l0 de abril de 2024;

§2"' Para as Eqúpes de Saúde Bucal (ESB), 70% dos valores repassados serão pagos aos servidores
lotados e cadastrados no cadastro Nacional dos Esrabelecimentos de saúde (cNES), de forma
igualitíria enquanto que os 307o restantes serão utilizadas pelo Município no custeio das próprias
equipes, mediante alcance das metas, por cada Eqúpe que receberão o incentivo mensalmente,
estabelecidas pelo alcance dos Indicadores (portaria a ser publicada) que fazem parte rtas áreas
temáticas previstas na Portaria GM/MS N.. 3.493, de I0 de abril de 2024;

§3'. Para a Equipe MultiproÍissional na Atenção Primríria à saúde (EMüti), 707o dos valores
repassados serão pagos aos servidores lotados e ca.la.trados no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de saúde (cNEs), de forrna igualit áLria enquanto que os 30yo restantes serão
utilizadas pelo Município no custeio das póprias eqüpes, mediante alcance das metas, por cada
Eqúpe que receberão o incentivo mensalmente, estabelecido" pelo alcance dos Indicadores (portaria
a ser publicada) que fazem parte das ríreas temáticas preüstas na portaria GM/MS N.. 3.493, de 10
de abnl de2024;

§ 50' o rateio referente aos valores devidos aos servidores das Equipes de Saúde da Farnília (ESF),
Agentes comunitrírios de saúde (ACS), Eqúpes de Atenção primiíria (EAp), Eqúpes de saúde Bucar
(ESB), e Equipe Multiprofissional na Atenção primária à saúde (EMúID seni pago a partir da
competência Íinanceira de mai o de 2024;

§ 60. No fim de cada ciclo anual, seni devido, no mês subsequente ao último quadrimestre, a depender
da data do repasse do incentivo financeiro feito pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal
de saúde de Pau dos FenovRN, pagamento de incentivo adicional do componente de quaridade, em
parcela única" considerando a m&ia do alcance dos resurtados do ano, que devení ser
integralmente e rateado em paÍes iguais, aos integrantes das equipes.
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Art 3'. Os servidores das Equipes de Saúde da Família (ESF), Agentes Comunitários de Saúde

(eCS), Eqüpes de Saúde Bucal @SB), Eqúpe de Atenção Primária @AP) e Equipe

Mútiprofissional na Atenção Primrária à Saúde (EMulti), so receberão o pagamento do Componente

Qualidade na Atenção Primríria - APS. com base nos dias efetivamente trabalhados. cadastro no

CNES e alcance dos Indicadores (portaria a ser publicada) que fazem parte das iireas temáticas

previstas na Portaria GM/lvIS N.. 3.493, de l0 de abril de 2024.

Art. 4". Em caso de suspensão provisoria do repasse por parte do Ministério da Saúde, o Mgnicípio
suspenderá o pagamento do Incentivo e retomará o pagamento depois de efetuado o repasse

Ministerial.

Art 5' Fica vedado o pagamento do Componente Qualidade na Atenção primrária à Saúde - ApS a
servidores que não compõem as Equipes de Saúde da Familia (ESF), Agentes Comuniüi.rios de Saúde
(ACS), Equipes de saúde Bucal @sB), Eqúpes de Atenção primária (EAp) e Equipe
Multiprofissional de Atenção Primrí.ria à Saúde (eMulti) e aos servidores que estiverem no gozo de
licenças superiores há l5 dias, profissionais Médicos do programa Mais Médicos, férias, licença sem
remuneração, licença prêmio, os servidores que estejam afastados em missão oficial, para estudo e
estáígio, exceto nos casos de estudo e estiígio específico na iírea de ahração de até 30 (trinta) dias no
período de um ano' os servidores que exerceÍem cargos em comissão, que ocupam função de
confiança, os servidores ou profissionais que no desempeúo de s.as funções: a) tiverem menos de
80% de presença e participação nas atividades de Educação permanente em Saúde e reuniões
referentes ao Program4 cuja frequência devení ser verific aÁa pelaGestão Municipal e Comissão de
avaliação' através das atas assinadas dessas atividades. b) não façarn constar produção e/ou entrega
de su's atividades nos sistemas de informações de referência da Atenção primríria à Saúde.

Art 7". Por se tratar de vantagem transitóriq o pagamento do componente eualidade na Atenção
Primríria à Saúde - APS, objeto dessa Lei, não se incorpora à remuneração para q,,aisquer eÍêitos,
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Art. 6'- Nos casos do não recebimento do incentivo financeiro tratados no aÍ. 6o desta Lei, o valor
que caberia ao servidor, seÉ incorporado ao montante financeiro desünado ao Íateio para
profissionais de saúde e dividido conforme os percentuais dispostos nas alíneas ..a" 

e ..b', do inciso II
do art. 2o.
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não será configurado como rendimento tributível, não será computado para efeito de cálculo de outros

adicionais ou vantagens, e nem constitui base de incidência de contribuição previdenciiíria.

Art. 8'. Os atos necessif ios à implementação e ao controle do pagamento do Componente Qualidade

na Atenção Primrária à Saúde - APS previsto nessa [ri, poderão ser estabelecidos por Decreto do

Executivo Municipal, após anríLlise pela Eqúpe da Secrctaria de Saúde juntamente as coordenações

do programa.

Art 9o. Os Íecursos orçamentiários de que trata esta Lei, são oriundos do Orçamento do Ministério

da Saúde - Piso de Atenção Biísica em Saúde, transferido fundo a fundo pelo Ministerio da Saúde,

denominado Componente Qualidade na Atenção Primríria - APS, instituído pela Portaria GMA4S No.

3.491,de l0 de abril de2024.

AÉ. 10. Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicação, e seus valores financeiros a partir da

competência financeira de maio de 2024, revogando-se as disposições em contriário.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Feno

de2024.

do Rio Grande do Norte, em 28 de junho

MARIANNA ALME A NASCIMENTO
P A
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Seúor

JOSE ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos FerroVRN

Senhor Presidente,

Teúo a honra de encamiúar a V. Exa., para apreciação e, na medida do possível,

urgente aprovação pelos ilustres srs. Vereadores a essa augusta Câmara Municipal, o

presente Projeto de Lei que Institui, no âmbito do Município de Pau dos Ferros/Rfl, o

Incentivo do Componente de Quelidade nâ AtenÉo Primária à Saúde - APS, para as

Equipes de Srúde da Famllie @Sf,), Equipes de Atençio Primária @AP), Agentes

Comunitários de Saúde (ACS), Equipes de Seúde Bucal @SB) e Equipe

MultiproÍhsional na Atençâo Primária à Seúde (eMulti) e dá outres providências.

A recente atualiz:rÃo no finlnciamento da Atençío Primárir à Seúde

(APS), publicada pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria N".3.493. de 10 de abril de

2O24. modiftca o modo como estes recursos serão distribüdos aos municípios brasileiros.

A inovação vem com o objetivo de adaptar o Íinanciamento à realidade e

vulnerabilidade de cada localidade, buscando assim uma distribuição mais equitativa que

pode melhorar significativamente as estratégias de medicina preventiva nas comunidades.

Este novo modelo de cofinanciamento federal não so altera a forma como os recursos

são calculados e repassados, mas também sublinha a indispensabilidade da saúde

primária na promoção da saúde e na prevençâo de doenças. A expectativa é que, com

esses ajustes, possamos ver um impacúo direto na eÍicácia dos progmmm de saúde

primária, alcançando uma cobertura mais ampla e eficiente, cruciais para o fortalecimento

do sistema de saúde como um todo.

Nesse sentido, esta presente lei manterá a dinâmica/metodologia do que já estava

regulamentado na t-ei Municipal N". 1.824/2021que Institui o Incentivo por Desempenho

Variável (IDV), no âmbito do Município de Pau dos Ferros/RÀI, a ser concedido aos

proÍissionais das Equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal

(ESB), Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Núcleo Amptiado de Saúde da FamíIia

e Atenção Primária (NASF-AP) com recusos advindos do Progrema Previne Bresil

instituído pela Portaria N".2.979IGM/MS, de 12 de novembro ile 2O19, na forma que

K
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Pau dos Ferros, 28 de junho de 2024.

MARIANNA A NASCIMENTO
A
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especilicâ e dá outras providências, sendo, assim, uma continuidade de sua execução,

porém com nomenclatura e indicadores diferentes, mantendo-se, INCLUSIVE, os mesmos

percentuais de rateio regulaÍnentados nessa lei citada.

Sendo estas as justilicativas, conlilnte nâ compreensão de Vossa Excelência e

demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de URGÊNCIA, com base

na Lei Orgânica do Município c/c o Regimento Interno dessa Augusta Casa.

Contando com a apreciação e coÍrsequente aprovação do presente projeto de lei,

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.


